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DECRETO NORMATIVO Nº 3192/2018

DESIGNA COMISSÃO RESPONSÁVEL PELO

INVENTÁRIO ANUAL DOS BENS EM

ALMOXARIFADO.

O Prefeito Municipal de Domingos Martins, Estado do Espírito Santo, no uso de

suas atribuições legais, e,

- considerando as exigências contidas na IN 43/2017 do Tribunal de Contas

do Estado do Espírito Santo, especificamente no Anexo III, no que se fere ao Inventário

Anual de Bens do Almoxarifado;

- considerando o disposto nos Art. 67, 68 da Lei Municipal nº 1.078/90 - Lei

Orgânica do Município de Domingos Martins.

DECRETA:

Art. 1º Ficam criada a Comissão Responsável pelo Inventário Anual dos Bens

em Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Domingos Martins, composta pelos seguintes

membros:

1. Araceli Alvarenga

2. Claudinha Bermudes

3. Leonardo Borghardt

4. Luciana de Almeida Galvão

Parágrafo Único - A Comissão será presidida pela servidora Claudinha

Bermudes.

Art. 2º A Comissão ora criada será responsável pelo Inventário Anual dos

Bens em Almoxarifado, devendo elaborar Termo circunstanciado contendo o saldo total

apurado e o detalhamento com especificação e valor das divergências encontradas.

Parágrafo Único - A Comissão obedecerá aos prazos e condições previstas na

IN 43/2017 do Tribunal de Contas do Estado do Espirito Santo e respectivas alterações.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Domingos Martins — ES, 19 de março de 2018.
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WANZETE KRUGER

Prefeito
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